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RESUMO 

 
O objetivo da presente pesquisa é dispor sobre a situação das mulheres que vivenciam a maternidade nas 
penitenciárias brasileiras e como se dá a proteção de seus direitos e de seus filhos. Vez que o sistema 
carcerário brasileiro é muito conhecido por conta de sua precariedade e superlotamento. A pesquisa foi 
realizado por meio de artigos e informações disponiveis em sites referente a quantidade de gestantes e 
crianças encarceradas. a pesquisa visa expor sobre as consequências da violação dos direitos fundamentais 
das mulheres que são ou se tornam mães no ambiente prisional e quais os efeitos causados a elas e em seus 
filhos devido a negligência do estado. Outrossim, expor sobre a perspectiva de redução de danos realizando 
a aplicação de penas alternativas durante a gestação, de acordo com os requisitos apresentados em 
lei.Espera-se, com este resultado, colaborar com o desenvolvimento de estratégias e politicas publicas que 
vise a redução de danos e traumas causados as mãe e aos filhos que se encontram nesta situação de 
encarceramento. 
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1 INTRODUÇÃO 
 

A presente pesquisa dispõe sobre a situação das mulheres que vivenciam a 
maternidade nas penitenciárias brasileiras e como se dá a proteção de seus direitos e de 
seus filhos. Vez que o sistema carcerário brasileiro é muito conhecido em relação a sua 
situação precária e superlotamento. 

Com o aumento da violência e dos crimes praticados no Brasil as dificuldades já 
existentes no sistema carcerário se multiplicam, gerando problemas ainda maiores, como 
a ausência dos direitos fundamentais da pessoa humana. É importante destacar o fato de 
que a gestante e mulheres no puerpério são asseguradas por legislação, entretanto na 
prática não são aplicadas de maneira apropriada, devido aos problemas supracitados. 
Conforme a Secretaria Nacional de Políticas Penais (SNPP) há cerca de 27.547 detentas 
no Brasil, dentre elas há 190 gestantes/parturientes, 81 lactantes pesquisa realizada do 
período de julho a dezembro de 2022. 

Ademais, é de extrema importância expor o assunto, vez que muito se fala sobre o 
sistema carcerário brasileiro de maneira geral, com destaque para os presídios masculinos, 
mas pouco se expõe sobre os presídios femininos e como se aplica essa assistência em 
relação à maternidade, não há muitas legislações que expõe sobre tal. Portanto, é de 
extrema importância a aplicação correta das normas já existentes e criação de políticas 
publicas que visam amparar essas mulheres e suas crianças. 

Portanto, a pesquisa visa expor sobre as consequências da violação dos direitos 
fundamentais das mulheres que são ou se tornam mães no ambiente prisional e quais os 
efeitos causados a elas e em seus filhos devido a negligência do estado. Outrossim, expor 
sobre a perspectiva de redução de danos realizando a aplicação de penas alternativas 
durante a gestação, de acordo com os requisitos apresentados em lei. 
 

2 MATERIAIS E MÉTODOS 
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Para a realização desta pesquisa, iniciaremos de apontes teóricos e metodológicos, 
que possuem relação com o objeto de pesquisa, permitindo-nos observá-lo de maneira 
crítica e situada. 

De maneira geral, a justiça é muito patriarca, portanto, a grande maioria dos 
acontecimentos é descrito pelo olhar e experiência masculina. Portanto, as políticas, 
legislações e até mesmo análise de casos são apensadas a partir de homens, 
consequentemente, ocorre a inferiorização da mulher, principalmente em âmbito prisional. 

Para a realização da presente pesquisa será utilizado o método hipotético-dedutivo 
e teórico, sendo que este último decorrerá de análises de livros, artigos de periódicos, 
documentos eletrônicos e legislações pertinentes acerca do tema. 
 
 
3 RESULTADOS E DISCUSSÕES 

 
A maternidade no cárcere é um assunto de extrema importância e relevância, vez 

que o número de detentas no Brasil vem aumentando e consequentemente o número de 
gestantes e crianças nos presídios. Constantemente se fala sobre as condições no sistema 
carcerário brasileiro, entretanto com ênfase para os presídios masculinos, sobre os 
presídios femininos não há a mesma repercussão, o que acaba deixando as infratoras 
esquecidas pela sociedade e ainda mais exclusas às gestantes, vez que as mesmas são 
uma minoria. 

Sabe-se que a gravidez é um momento muito delicado e solitário  na vida de uma 
mulher e enfrentá-la em um presídio com condições precárias e até mesmo insalubres se 
torna ainda mais difícil, ademais, o parto que é um momento tão intimo da mulher se torna 
ainda mais violado, vez que nele só pode estar junto a mãe a agente penitenciária, não 
podendo ir o pai da criança nem mesmo a avó, para auxiliar neste periodo delicado e 
marcante, podendo ocasionar traumas para a mãe e para a criança.  

Há legislações que asseguram uma gestação com redução de danos e traumas, 
entretanto a aplicação das mesmas não ocorre de maneira eficaz. Ademais, não há tantas 
pesquisas de maneira que enfatize o dia a dia das mulheres e bebês. 

Em 2018, STF autorizou prisão domiciliar para gestantes e mães, “a Segunda Turma 
do Supremo Tribunal Federal (STF) concedeu habeas corpus coletivo para determinar a 
substituição da prisão preventiva por domiciliar de gestantes, lactantes e mães de crianças 
de até 12 anos ou de pessoas com deficiência, em todo o território nacional. O Habeas 
Corpus (HC) 143641 foi julgado em 20/2/2018, e a ordem foi concedida por quatro votos a 
um, nos termos do voto do relator, ministro Ricardo Lewandowski”.  

Como fundamento para a decisão o Ministro o mesmo apresentou o fato da 
degradante situação do sistema prional, ainda mais para as mulheres, também citou o 
Estatuto da Primeira Infância (Lei 13.257/2016), alegando que o Legislativo tem se 
mostrado cada vez mais sensível à realidade dessas mulheres, ademais uma alteração no 
art. 318-A do CPP permite que o juiz converta a prisão preventiva em domiciliar para as 
mulheres que estão grávidas ou quando for mãe de filho até 12 anos incompletos, contanto 
que não tenha cometido crime com violência ou grave ameaça a pessoa ou cometido crime 
contra seu filho ou dependente. 

Conforme exposto, comprova-se que há legislações e decisões do STF favoráveis 
assegurando as detentas uma gravidez e puerpério seguro e com o menor desconforto 
possível, seguindo as normas e obrigações do Estado para com o cidadão. 

Portanto, é necessário o debate sobre como se dá a aplicação das legislações que 
asseguram o tratamento humanitário à mulher presa gestante ou puérpera e durante o 
trabalho de parto e no período do puerpério, prevendo a obrigação do poder público de 
promover a assistência integral à saúde e à do recém-nascido. 
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4 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
Concluiu-se que o sistema carcerário feminino no Brasil possui tantos problemas 

quanto o masculino, com destaque para a gestação de algumas detentas. Espera-se com 
este resultado, colaborar com o entendimento e desenvolvimento de estrtégias de reduzir 
os danos tanto das mães quanto dos filhos e também uma melhoria no pré-natal e puerpério 
das mulheres.  

Para tal, é necessário que no sistema prisional seja realizado um trabalho com uso 
de empatia e também respeito, para que essas mulheres e seus filhos não se sintam 
violados e desreipeitados em um momento tão delicado como a gestação.  

Vale ressaltar, que não são necessárias grandes mudanças dentro do sistema 
carcerário para a gestante se sentir mais incluida e segura neste momento tão delicado, 
basta que sejam estratégias desenvolvidas para atender a necessidade basica de cada 
mãe. Pois sabemos que de mulher para mulher a gestação pode variar draticamente.  
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